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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8 DE MARÇO DE 2021

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________

A SESSÃO DE HOJE SERÁ REALIZADA NOVAMENTE DE FORMA VIRTUAL, POR MEIO DO APLICATIVO GOOGLE MEET, EM ATENDIMENTO AOS PROTOCOLOS DA BANDEIRA PRETA, DETERMINADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DA COVID-19, INICIANDO ÀS 18h.

SOLICITAMOS AOS SENHORES VEREADORES PARA QUE DESLIGUEM O MICROFONE DOS SEUS CELULARES DURANTE A REUNIÃO, PARA QUE NÃO OCORRA INTERFERÊNCIA DE ÁUDIO, E SÓ LIGUEM QUANDO FOR NECESSÁRIO FAZER USO DA PALAVRA.

TAMBÉM É IMPORTANTE QUE PERMANEÇAM COM AS CÂMERAS SEMPRE LIGADAS PARA SER COMPROVADA A PRESENÇA NA SESSÃO.

QUANDO UM VEREADOR QUISER SE MANIFESTAR, DURANTE O ESPAÇO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO OU DOS DISCURSOS, BEM COMO PARA LEVANTAR UMA QUESTÃO DE ORDEM, É NECESSÁRIO LIGAR O MICROFONE E PEDIR A PALAVRA, FAZENDO TAMBÉM UM GESTO COM A MÃO.
____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES.

COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________


CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* MENSAGENS RETIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/21 E AO PROJETO DE LEI Nº 13/21
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/21
* REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES
_____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

VOTAÇÃO NOMINAL:

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Jair Locatelli, Daiana Bald e Diego Maciel, cuja relatora é a vereadora Daiana, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 2/21 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
A alteração pretendida dar-se-á com relação à regulamentação da cedência de servidores, por meio da modificação do art. 53, acrescentando a possibilidade de cedência de servidor à entidade privada sem fins lucrativos, mediante a concordância do servidor, comprovação de interesse público e aprovação do Legislativo.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/21, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.

COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/21, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS (CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SER APROVADA.

NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.

DAIANA BALD – VOTO
DIEGO MACIEL - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
JOÃO BOLL - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO
OSVALDIR URNAU - VOTO
PAULO SATTLER - VOTO

VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
______________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Daiana Bald e Diego Maciel, cujo relator é o vereador Diego, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter, João Boll e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Flavio, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 13/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um profissional oficineiro de música e instrumentos musicais, com carga horária semanal de 12 horas e remuneração de R$ 720,00 mensais.
A contratação emergencial atualmente vigente encerrá no dia 22 de abril deste ano, fazendo-se necessária a sua renovação, por meio de lei, para haver a continuidade no  desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 13/21

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 13/21

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO DOS VEREADORES GILMAR MAIER, DIEGO MACIEL, EDIVAN BARON, FLAVIO HABTIZREITER, LUIS DA SILVA E PAULINHO SATTLER, POR MEIO DO QUAL REQUEREM O ENCAMINHAMENTO DE MOÇÃO DE APOIO À VIDA.

[bookmark: __DdeLink__499_3305370869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DO PROJETO DE LEI LIDO NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AO VEREADOR JAIR LOCATELLI, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR, PARA QUE DESIGNE O RELATOR, QUE ANALISARÁ A MATÉRIA, ELABORARÁ O SEU RELATÓRIO E PROFERIRÁ O SEU VOTO ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/21:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ____________________
______________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos)

1- Daiana
2 – Osvaldir
3 – Gilmar
4 – João
5 – Luis
6 – Ingomar
7 – Paulinho
8 – Diego
9 – Flavio
10 – Edivan
11 – Locatelli
_____________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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